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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Preencher conforme hierarquia institucional)

Secretaria Extraordinária para a COP30

 

   PLANO DE TRABALHO Nº 4/2025/SECOP30/CC/PR/CC/PR,
   DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 8/2025/SECOP30/CC/PR/CC/PR

 
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a)      Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):Secretaria Extraordinária para a COP30
Nome da autoridade competente: Valter Correia da Silva
Número SIAPE: 1486631
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: Secretaria Extraordinária para a COP30
 
b)     UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 110844 Secretaria Extraordinária para a
COP30
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 110844 Secretaria Extraordinária para a COP30
 
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a)      Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Empresa Brasil de Comunicação S/A
Nome da autoridade competente: André Basbaum
Número do CPF: ***044.236-**
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Diretoria-Geral da Empresa
Brasil de Comunicação S/A
 
 
b)     UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 115406/20415 - EBC Empresa Brasil de
Comunicação S/A
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 115406/20415 - EBC
Empresa Brasil de Comunicação S/A
 
 

3. OBJETO:

Execução das atividades de transmissão oficial da 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima (COP 30), a ser realizada em Belém (PA), no ano de 2025. O objeto contempla a
captação, transmissão, gravação, cobertura jornalística, disponibilização multiplataforma dos conteúdos do evento,
segundo os padrões técnicos estabelecidos pela UNFCCC e em articulação com o Governo Federal.

Objetivos Específicos:

- Atuar como emissora anfitriã (host broadcaster) nos termos da UNFCCC;

- Realizar a captação, geração e distribuição de sinais audiovisuais oficiais da conferência;

- Produzir e disponibilizar conteúdos jornalísticos multiplataforma;

- Apoiar a estratégia de comunicação oficial do Governo Federal;

- Contribuir para o fortalecimento da comunicação pública brasileira.
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4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
Meta 1 – Implantação da Infraestrutura Técnica e Atendimento aos Requisitos da UNFCCC - Atender aos
requisitos da UNFCCC como emissora anfitriã, assegurando a infraestrutura necessária para captação, transmissão,
distribuição e gravação de sinais de áudio e vídeo nas áreas definidas no Acordo do País-Sede.
 
Atividades previstas:
Produção e disponibilização dos sinais audiovisuais oficiais em dois formatos (clean feed e dirty feed); Instalação da
infraestrutura técnica para cobertura de plenárias, coletivas de imprensa e eventos especiais;
Operação e estruturação do Centro Internacional de Broadcast (IBC);
Geração e distribuição do sistema de IPTV interno da Conferência;
Suporte técnico e operacional às emissoras credenciadas;
Distribuição global dos sinais audiovisuais;
Gestão e arquivamento de conteúdos por meio de sistema de Media Asset Management (MAM); Implementação de
iluminação adequada para câmeras broadcast nos ambientes cobertos pela host broadcaster;
Integração dos sistemas de captação audiovisual com a infraestrutura de interpretação simultânea das plenárias.
 
Meta 2 – Cobertura Jornalística e Produção de Conteúdo Multimídia - Realizar a cobertura jornalística integrada
da COP30, com produção diária de conteúdos multimídia informativos e de interesse público, promovendo ampla
divulgação nos veículos da Rede Gov e das mídias públicas da EBC, a partir dos estúdios montados em Belém (PA), da
Green Zone e na Blue Zone.
 
Atividades previstas:
Rede de Mídias Governamentais (Rede Gov)
 
Canal Gov:
Transmissão ao vivo dos principais eventos da COP e da participação de presidentes e autoridades;
Programa especial ancorado de Belém do Pará;
Distribuição de conteúdo em áudio e vídeo para imprensa nacional e internacional;
Produção e veiculação do videocast “Diálogos COP 30”;
Jornal Brasil em Dia 1, com bloco ancorado de Belém;
Participações ao vivo de repórteres no Jornal Brasil em Dia 2 e em boletins ao longo da programação.
 
Rádio Gov:
Programa “Assunto Federal” com temática sobre a COP 30 e link ao vivo de Belém;
“Jornal da COP” com resumo diário dos principais acontecimentos;
Boletins informativos “COP 30” ao longo da grade;
Edições especiais d’A Voz do Brasil, ancoradas do estúdio da EBC em Belém.
 
Agência Gov:
Produção de matérias diárias com foco nas ações e posicionamentos do governo brasileiro durante a COP.
 
Mídias Públicas – EBC
 
TV Brasil
Reportagens semanais especiais contextualizando a COP 30 a partir de agosto;
Entrevistas com autoridades, cientistas, ambientalistas e lideranças indígenas;
Quadro “A COP e Você”, mostrando os impactos das decisões climáticas na vida das pessoas;
Boletins diários ao longo da programação;
Edição especial do programa Caminhos da Reportagem;
Jornal Repórter Brasil (edições da tarde e da noite) com blocos ancorados de Belém;
Entrevistas ao vivo no estúdio em Belém com protagonistas da conferência;
Produção e exibição do documentário “COP 30 no Brasil”.
 
Rádio Nacional
Matérias especiais e cobertura factual com repórteres em campo;
Interprograma “Minuto COP 30”;
Jornal Repórter Nacional, edição do meio-dia, ancorado de Belém;
Boletins regulares com atualizações da Conferência;
Transmissões especiais da Rádio Nacional da Amazônia, do Alto Solimões e de Brasília (AM);
Programa diário de identidade amazônica com informações e debates ao vivo;
Edição especial do programa “Natureza Viva” ancorado de Belém.
 
Agência Brasil
Produção de reportagens diárias focadas no protagonismo da Amazônia e dos povos tradicionais;
 
 

TED - Plano de Trabalho 4 (6997596)         SEI 00020.000755/2025-32 / pg. 2



5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
 
A realização da 30ª Conferência das Partes (COP30) da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima (UNFCCC), em Belém (PA), impõe ao Brasil (país-sede) não apenas o compromisso diplomático e logístico com
a organização do evento, mas também o cumprimento de obrigações técnicas e operacionais internacionalmente
reconhecidas. Entre essas obrigações, previstas nos Acordos de Sede firmados entre a UNFCCC e os países anfitriões,
destaca-se a designação de uma emissora anfitriã (host broadcaster), responsável pela produção, geração e distribuição
dos sinais audiovisuais oficiais da conferência.
 
Essa obrigação consta expressamente nos Acordos de Sede firmados entre a UNFCCC e os países anfitriões, os quais
impõem ao governo local a responsabilidade de prover uma emissora com capacidade técnica e institucional para
garantir a transmissão de todos que todos os eventos oficiais — plenárias, coletivas de imprensa, reuniões ministeriais e
pronunciamentos de alto nível — sejam transmitidos de forma transparente, imparcial, multilíngue e com qualidade
técnica internacional.
 
Considerando que a Secretaria Extraordinária para a COP30 (SECOP), unidade descentralizadora, não dispõe de
estrutura organizacional, corpo técnico especializado ou capacidade operacional para desempenhar diretamente as
atribuições de host broadcaster. Por essa razão, descentraliza os recursos à Empresa Brasil de Comunicação S.A.
(EBC), empresa pública federal com competência legal para prestar serviços de comunicação pública e cobertura de
eventos de Estado, em conformidade com o art. 3º, inciso II, do Decreto nº 10.426/2020.
 
Ressalta-se que a EBC é empresa pública federal, com competência legal para prestar serviços de comunicação pública
e cobertura de eventos de Estado. A EBC possui experiência comprovada em operações similares, como no G20,
BRICS e outras agendas multilaterais. A escolha da EBC também atende ao entendimento da atividade como
estratégica e sensível, voltada à execução de compromisso internacional assumido pelo Estado brasileiro.
 
Caberá, portanto, à EBC a produção, geração e distribuição dos sinais audiovisuais oficiais da conferência, mediante a
descentralização de créditos orçamentários com a finalidade de executar atividades em benefício da unidade
descentralizadora, conforme previsão do art. 3º, inc. II, do Decreto nº 10.426, de 2020.
 
A transmissão oficial da COP30 cumpre dois objetivos centrais:
 
1. Garantir a transparência das negociações multilaterais, permitindo que cidadãos do mundo todo e a imprensa
internacional acompanhem, em tempo real, as decisões relacionadas ao futuro do planeta;
 
2. Viabilizar a operação da mídia nacional e internacional, oferecendo sinal limpo, infraestrutura compartilhada,
canais de distribuição e suporte técnico a emissoras e plataformas digitais.
 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
(  )Sim
(X)Não

 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(X) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração

pública.

(X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

( )Sim
(X)Não Todos os valores serão aplicados em custos diretos, incluindo: contratação da OEI, passagens, diárias.

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor Total Início
 

Fim

META
1

Implantação
da
Infraestrutura
Técnica e
Atendimento
aos
Requisitos da
UNFCCC

Infraestrutura
de Host
Broadcaster
implantada e
validada pela
UNFCCC

 1 R$
23.048.852,85

R$
23.048.852,85 

SETEMBRO NOVEMBRO

META
2

Cobertura
Jornalística e
Produção de
Conteúdo
Multimídia

 Cobertura
jornalística
multiplataforma
da COP30
realizada e
disponibilizada
ao público

 1  R$
2.951.147,15

 R$
2.951.147,15

 OUTUBRO  NOVEMBRO

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Setembro/2025 R$ 23.894.388,50

Outubro/2025 R$ 1.000.000,00

Novembro/2025 R$ 1.105.611,50

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
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CÓDIGO DA NATUREZA DA
DESPESA

CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33.90.xx ( X ) NÃO  
R$ 2.105.611,50

 33.80.39 (OEI) ( X ) NÃO  R$ 23.894.388,50
12. PROPOSIÇÃO

Brasília-DF, na data da assinatura eletrônica

Empresa Brasil de Comunicação

Assinado eletronicamente

ANDRÉ BASBAUM
Diretor-Presidente

13. APROVAÇÃO

 
Brasília-DF, na data da assinatura eletrônica

 

Secretaria Extraordinária para a COP30

 

Assinado eletronicamente

 

VALTER CORREIA DA SILVA
 

Secretário Extraordinário

            
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Valter Correia da Silva , Secretário, em 20/09/2025, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Basbaum, Usuário Externo, em 22/09/2025, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6997596 e o código CRC 70B67284 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00020.000755/2025-32 SEI nº 6997596
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